
		

 	MENSAGEM N.º 26/2017, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.



 		SENHOR PRESIDENTE, 


SENHORES VEREADORES:


 	 	Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em anexo, que objetiva a autorização legislativa para alteração na Lei Complementar 018/2003, as quais serão consistentes em modificações nos valores constantes no quadro demonstrativo da remuneração por padrão do cargo de provimento comissionado denominado COORDENADOR DE FROTA, instituído pela Lei Complementar n.º 094/17 de 21 de fevereiro de 2017.

. 	 	O cargo de Coordenador de Frota, referido cargo comissionado de coordenado de tesouraria passará a ter referência DAS-2, com valor atualizado de R$ 3.207,74 (três mil, duzentos e sete reais e setenta e quatro centavos). A modificação visa adequar a remuneração do cargo com às atribuições e exigências de desempenho técnico e formação do servidor nomeado, haja vista que atualmente a remuneração é discrepante do que se exige ao ocupante do cargo.

		Assim sendo, esperamos que Vossas Excelências, apreciem e aprovem o Projeto em regime de URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA, para que possamos dar maior agilidade à administração.

                  	Certo da Compreensão antecipo agradecimentos e renovo os protestos de consideração e apreço.
		
 	 	Atenciosamente, 

		Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião/MT, em 02 de agosto de 2017.



 			MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
 	 	 		   Prefeito Municipal



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _______/2017, 02 DE AGOSTO DE 2017.

	

	“Dispõe sobre alteração da referência do cargo de provimento comissionado de Coordenador de Frota e dá outras providências”.


O Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Porto Esperidião/MT, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores, APROVOU, e Ele SANCIONA, a seguinte Lei Complementar:

Art. 1.º - Fica alterada a referência do cargo de provimento comissionado de Coordenador de Frota, instituído pela Lei Complementar 094/2017, constante no quadro demonstrativo do ANEXO II-B da Lei Complementar N.º 018/03, passando de DAS-4, para DAS-2, com remuneração atualizada no valor de R$ 3.207,74 (três mil, duzentos e sete reais e setenta e quatro centavos).

Art. 2.º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta do Orçamento Geral do Município.

Art. 4.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


Gabinete do Prefeito, em 02 de agosto de 2017.



MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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